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3.° SUPLEMENTO 

SUMÁRIO 

Assemb le i a da Repúbl ica. 
Convocatória 

Convoca a 2.a Sessão da Assembleia da República para iniciar 
os seus trabalhos no dia 21 de Março de 1995, com início 
às 9 00 horas, no edifício da Assembleia da República. 

Comissão Permanente da Assemble ia da Re-
pública 

Resolução n.° 1/95: 

Designa os deputados para a Comissão «ad-hoc» para a RE-
visão do Regimento da Assembleia da República e Estatuto 
do Deputado. 

Pres idência da Repúbl ica 
Despacho Presidencial n.° S/95: 

Nomeia Isao Filémon Tove a Inspector de Estado 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Convocatór ia 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 142 da 
Constituição da República, convoco a 2.a Sessão da Assem-
bleia da República para iniciar os seus trabalhos no dia 
21 de Março de 1995, com início às 9.00 horas, n o edifício 
da Assembleia da República. 

Maputo, 15 de Fevereiro de 1995. - O Presidente da 
Assembleia da República, Eduardo Joaquim Mulémbwè 

COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Resolução n.° 1/95 

de 10 de Fevereiro 

Nos termos dos n.os 1 e 3 da Resolução n. 1 /94, de 
21 de Dezembro, a Comissão Permanente da Assembleia 
da República decide designar os seguintes deputados para 
a Comissão «ad-hoc» para a Revisão do Regimento da 
Assembleia da República e Estatuto do Deputado: 

1. Or lando António da Graça; 
2 Chico Francisco; 
3. Jeremias Pondeca Munguambe; 
4 Maria Angelina Diqve Enoque. 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia da 
República 

Publique-se 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Joaquim Mulémbwè 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Despacho Pres idencia l n.° 5/95 

de 10 de Fevereiro 

Nos termos do Decreto Presidencial n.o 1 /79 , de 11 de 
Janeiro, nomeio Isac Filémon Tovela Inspector de Estado 

Publique-se. 

O Presidente da República, JOAQUIM A L B E R T O C H I S S A N O 


